
 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA NAS LOCALIDADES DE CATOLÉ E LADEIRA DA 
ORFÃ NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA/CE, CONTRATO DE REPASSE 
Nº 959403/2024/MIDR/CAIXA. 

 

Solicitamos a apresentação de documentação comprobatória de qualificação técnica da 

empresa, em conformidade com o exigido na legislação vigente, especialmente nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

A documentação de qualificação técnica deverá incluir, no mínimo: 

 

I - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de CAT – Certidão de Acervo Técnico Profissional por execução de 

obra ou serviço de características e quantidades semelhantes, para fins de contratação;  

II  -  Certidões regularmente emitidas pelo conselho profissional competente, CAO – 

Certidão de Acervo Operacional que demonstrem capacidade operacional na execução 

de serviços similares de complexidade tecnológica, operacional e quantitativa 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 

do  §3º do art. 88 da Lei nº 14.133/21. 

III - Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

Para fins de habilitação no processo licitatório referente à obra, visando assegurar a 

aptidão da empresa licitante para a execução de serviços com características técnicas 

especiais, conforme previsão da Lei nº 14.133/21, que admite a exigência de atestados 

de desempenho anterior relativos a parcelas de maior relevância técnica, serão exigidos, 

nesse caso, documentos com 30% das quantidades estimadas da contratação de itens 

do orçamento cujos custos ultrapassaram 4% do valor total da obra, devendo, desse 

modo, serem apresentados atestados de capacidade técnica que comprovem experiência 

prévia na execução e nas quantidades dos seguintes serviços: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73


 
 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE 
QUANTIDADE 

PROJETO 

% 

SOLICITADA 

QUANTIDADE 

SOLICITADA 

101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 
SINAPI M2 3.234,28 50% 1.617,14 

101172 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

AF_05/2020 

SINAPI M2 3.700,26 50% 1.850,13 

95427 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

SINAPI M3XKM 179.148,44 50% 89.574,22 

94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

SINAPI M 2.273,62 50% 1.136,81 

94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 
SINAPI M 2.273,62 50% 1.136,81 

Os atestados apresentados devem evidenciar que os serviços foram realizados com 

características técnicas e quantitativas equivalentes às descritas acima, 

preferencialmente acompanhados de memorial descritivo, notas fiscais ou outros 

documentos que comprovem a execução com os padrões técnicos exigidos. 

Umari/CE, 08 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 
Matheus Grangeiro Bezerra 

Engenheiro Civil 
CR RNP −  
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